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PORTARIA N' 93, DE 19 DE JUNH O DE 2024

Decloro Ponto FoculÍorivo no ômbito cta

Cíimara Municipal cle Vereadores de
Borreiras-BA.

O PRESIDENTE DA CÂMANI MUNICIPAL DE BARREIRAS,
ESTADO DA BAHIA' com base na Lei no 770/2007,com suas respectivas arterações, e
no uso de suas atribuições regais que lhe foram conferidas,

RESOLVE:

Art' l"' f)eclarar Ponto Facultativo no dia 2l de,iunho de 2024(sexta-
Í'eira)' no ânlbito da clâmara Municipal de Barreiras-BA, ent razãodo feriado de São
Joâo. que ocorrerá no dia 24 dejunho de 2024(segunda_feira).

Art' 2' os serviços da rede de comunicação desta casa devem ser mantidos
em pleno filncionamento.

Art' 3" Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da presi<Jência" c"m I 9 clejunho de 2024.

Ué
-ALCIONE ROÚRIGUES DE MACEDO
Presidente da Câmara Municipal a. gu.r.irur.
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